
ciplina dessa gratificação, os Estados estipularem 
regime, segundo o qual, acrescidos os valores, a ela 
concernentes, aos vencimentos dos magistrados es
taduais - fonnados estes pela parcela b4sica mais 
a representação (Loman, 8ft. 65, § I!!) - ultrapasse a 
soma dos vencimentos e gratificação adicional por 
qüinqüênios (art. 65, VIII) o teto previsto no 8ft. 
144, § 4~, in fine, da Constituição Federal. Nesse 
sentido, exemplifico: não ser! cabtvel, no plano es
tadual, que a lei local, ao disciplinar essa vantagem, 
estabeleça, para magistrado com sete qüinq Gênios de 
tempo de serviço, a possibilidade de - somado o 
valor desses qüinqüênios aos vencimentos também 
fixados em lei do Estado - perceber quantitativo su
perior ao que corresponde ao total de vencimentos e 
gratificação adicional conferidos a um Ministro do 
Supremo Tribunal Federal, no gozo da gratificação 
relativa a sete qüinqüênios de tempo de serviço. 
Esse, em realidade, a meu ver, o esptrito do sistema 
definido no art. 144, § 4~, in fine, da Constituição, 
conjugado com o art. 65 e seu § 2~, da Lei Orgllnica 
da Magistratura Nacional. 

Compreendido, desse modo, o 3rt. 39, § 1~, dl
tima parte, da Constituição Federal, em face do 8ft. 
37, inciso XI, e do art. 93, V, da mesma Lei Magna, 
força é concluir, efetivamente, que padece de in
constitucionalidade o § 2~, do 3rt. 2~, da Lei n~ 
7.721, de 6.1.1989, quando insere clãusula segundo 
a qual as "vantagens pessoais (adicionais por tempo 
de serviço)" se somam ao vencimento b4sico e re
presentação para os efeitos da relação de equivalên
cia ou correspondência prevista no art. 37, XI, da 
Constituição - consagrada no art. I ~ do diploma 
aludido, confonne se vê do art. I~ do Projeto de Lei 

então encaminhado pelo STF e da Exposição de 
Motivos suso transcrita. Também, para os fins do 
art. 37, XII, da Lei Maior, importa ressalvar "as 
vantagens de carãter individual e as relativas l na
tureza ou ao local de trabalho", como consagrado 
no dito art. 39, § 1~, da Constituição. 

6. Com essas breves anotações, por igual, julgo 
procedente a ação direta em exame e declaro a in
constitucionalidade das expressões: "e vantagens 
pessoais (adicionais por tempo de serviço)", cons
tantes do § 2~ do 8ft. 2~, da Lei n~7.721, de 6 de ja
neiro de 1989. 

EXTRATO DA ATA 

ADln 14-4 - DF - Rei.: Min. Célio Borja. Req
te.: Associação dos Magistrados Brasileiros (Advs.: 
Maercio Frankel de Abreu Sampaio e outros). Req
dos.: Presidente da Repdblica e Congresso Nacional. 

Decisão: por unanimidade, o Tribunal julgou 
parcialmente procedente a Ação Direta de Inconsti
tucionalidade e declarou inconstitucionais as ex
pressões "e vantagens pessoais (adicionais por tem
po de serviço)", constantes do § 2~, do 8ft. 22, da 
Lei n~ 7.721, de 6 de janeiro de 1989. Votou o Pre
sidente. Plenário, 13.9.89. 

Presidência do Sr. Ministro Néri da Silveira. 
Presentes l sessão os Srs. Ministros Moreira Alves, 
Aldir Passarinho, Sydney Sanches, Octávio Gallot
ti, Carlos Madeira, Célio Borja, Paulo Brossard, Se
púlveda Pertence e Celso de Mello. Ausente,justifi
cadamente, o Sr. Ministro Francisco Rezek. Procu
rador-Gerai da Repdblica, o Dr. Aristides Junqueira 
Alvarenga. 

MIUTAR - ANISTIA - DESVIO DE FINAliDADE 

- A Lei nq 6.683, de 28.8.79, no § F do art. F, considera co
nexos "os crimes de qualquer natureza relacionados com crimes 
po[(ticos ou praticados por motivação po[(tica" . Embora exacerba
da a expressão "crime", para o caso, a amplitude dada na norma 
legal à conceituação do ato ensejador da expulsão do impetrante 
não dá margem a que se possa considerar como pena disciplinar a 
que lhe foi aplicada. 

Exegese atenta da Lei nC! 6.683/79, da Emenda Constitucional nq 

26, de 1985, e do art. ~ do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias (CF de 1988) conduz à ilação lógica de que o postu
lante tem direitos decorrentes da anistia. 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Mandado de Segurança n~ 66 
Impetrante: Ananias Soares Duarte 
Impetrado: Ministro de Estado da Aeronáutica 
Relator: p/ac6rdão: Sr. Ministro América Lu: 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos. em que são partes 
as acima indicadas. decide a Primeira Seção do Su
perior Tribunal de Justiça. por maioria, conhecer e 
deferir o mandado de segurança. na forma do rela
tlSrio e notas taquigráficas anexas. que ficam fazen
do parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
BrasOia. 5 de setembro de 1989.-AmumdoRo

/emberg, Presidente;Amlrico Luz. Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Vicente CemicclUaro (Relator): 
a impetração dirige-se contra ato do Excelentíssimo 
Sr. Ministro da Aeronãutica. que indeferira reque
rimento administrativo do beneficio da anistia. feito 
com amparo no 3rt. 42• da EC n2 26185. Alega-se 
expulsão da FAB. por força do regime de exceção e 
motivo polftico, o que colocaria a pretensão ao abri
go da norma sobredita. Afinal. requer a concessAo 
da segurança para: "( ••• ) declarar anistiado e impe
trado e determinar ao Exmo. Sr. Ministro da Aero
nãutica que proceda à sua reversão ao serviço ativo 
ou. se outro for o interesse da administração. que 
o transfira par a reserva ou o reforme, contando o 
tempo de serviço ativo para efeito de cálculo dos 
proventos da inatividade e assegurados os direitos e 
vantagens previstos no 3rt. 42, § 32, da Emenda 
Constitucional n2 26, de 27.11.85." 

As informações noticiam que a expulsão ocorreu 
com base na legislação ordinãria e teve caráter dis
ciplinar. 

O parecer da douta Subprocuradoria-Geral da 
República relembra a circunstância da apenação 
meramente disciplinar, lastreada na legislação mili
tar comum, pedindo o indeferimento do writ. 

~ o relat6rio. 

VOTO 

O Sr. Ministro Vicente CemicclUaro (Relator): 
o Impetrante foi punido, como conclusão de sindi
cância (fls. 3-4). 

A Emenda Constitucional n2 26/85 contemplou 
com anistia quem fora alcançado por "atos de exce
ção", "atos institucionais" ou "atos complementa
res". 

A anistia, como instituto de exceção, interpreta
se restritivamente. 

O egrégio Tribunal Federal de Recursos decidi
ra: 

"Inaplicabilidade da Emenda Constitucional nl! 
26, de 1985, que somente beneficia os punidos por 
atos de exceçlio, institucionais ou complementares." 
(Mandado de Segurança n2 1I2.928-DF, Relator 
Min. Miguel Ferrante, julgamento em 16.10.86, re
gistro nl! 7.928.548). 

"A Emenda Constitucional n2 26, de 1985, nlio 
contém abrangência ampla. Tem dirigibilidade tão-
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somente aos cassados por atos de exceção, institu
cionais ou complementares. na forma de seu 3rt. 42• 

Sua clientela é restrita aos termos que expressa." 
(Mandado de Segurança nl! 111.583-DF, Relator 
Ministro Pedro Acioli, julgamento em 21.8.86. re
gistro n2 7.889.577)." 

O douto parecer do Ministério Público noticia 
julgado do Supremo Tribunal Federal: 

"Anistia. Praças da Marinha punidos com base 
na legislação ordinária. 

Ao Judiciário. que não cabe, por não ter função 
legislativa. aumentar vencimentos de servidores pá
blicos, sob fundamento de isonomia (St1mula 339). 
descabe, pela mesma razão, incluir no 3rt. 12 da Lei 
n2 6.683n9, com arrimo no princfpio de isonomia, 
servidores punidos com base na legislação ordiná
ria" (MS 20.287, Pleno, Relator Min. Soares Mu
fioz-RTJ,I04/90). 

De outro lado, a referida Emenda Constitucio
nal, no 3rt. 4l! caput, ccntempla civis e militares. O 
parágrafo primeiro do ;nesmo dispositivo, contudo, 
é exclusivo de civis. Não se estende, por isso, aos 
militares. 

Evidencia-se, pois, inadequação entre a causa de 
pedir e o pedido. Este não pode ser acolhido porque 
a legislação não o ampara. 

Resta, então, afetada a possibilidade jurfdica do 
pedido, o que repercute nas condições da ação. 

Não conheço da segurança porque o impetrante é 
carecedor do direito de ação. 

Sem honorários de advogado (Sdmula 512, 
STF). 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos M. VeOoso: O Sr. Ministro 
Américo Luz renovou o relatlSrio no voto que S. 
Ex!. acaba de proferir. Tal questão foi muito batida 
no Plenãrio do Tribunal Federal de Recursos. Votei 
em casos semelhantes, por diversas vezes; fui, in
clusive, relator de questão semelhante. O Sr. Minis
tro Américo Luz demonstrou, à sociedade, que o ato 
não é puramente disciplinar. O ato de expulsão do 
impetrante teve motivação polftica. 

Desse modo, Sr. Presidente, com estas brevrssi
mas considerações, e pedindo vênia ao Sr. Ministro
Relator, adiro ao voto do Sr. Ministro Américo Luz. 

VOTO-VISTA 

O Sr. Ministro Miguel Ferrante: o extinto Tribu
nal Federal de Recursos decidiu, reiteradamente, 
que o ato de expulsão do militar das fileiras da cor
poração armada a que pertence, baseada em motiva
ção polftica, enquadrava-se na hip6tese do 3rt. 42 da 
Emenda Constitucional nl! 26, de 1985. Nesse senti
do anoto, entre outros, os acórdãos nos Mandados de 
Segurança n2s 122.914-DF, relator Ministro Dias 
Trindade; 1I3.902-DF, relator Ministro Geraldo 
Sobral; 91.184-DF, relator Ministro Aldir Passari
nho; 122.235-DF, relator Ministro José Cândido; 
120.555-DF, relator Ministro Sebastilio Reis; 
130.932-DF, relator Ministro Carlos Velloso; 



113.452-DF, relator Ministro Geraldo Fonteles, e 
146.931-DF, de meu relato. 

Inobstante, o Supremo Tribunal Federal, por 
ambas as suas turmas, fumou, ao conttirio, a inteli
gência de que a referenciada disposição constitucio
nal somente aproveita aos militares punidos por atos 
de exceção, institucionais ou complementares, Dlo 
alcançando as punições disciplinares (RE 
116.130-2, relator Ministro Octávio Galloti; RREE 
114.869-1 e 116.589-8, relator Ministro Carlos 
Madeira e RE 116.028-4, relator Ministro Célio 
Borja). 

Na hipótese versada nestes autos, evidencia-se, 
pela própria fundamentação da decisio impugnada, 
que o desligamento do impetrante decorreu de mo
tivação polftica. Todavia, é certo, também, que 
inobstante a natureza dessa motivação, baseou-se o 
ato expulsório em norma disciplinar, e não em ato 
de exceção, institucional ou complementar. 

Ora, diante do mencionado posicionamento da 
Suprema Corte, que tem na aplicação de texto cons
titucional a 6J.tima palavra, não há mais como fazer 
prevalecer a orientação do Tribunal Federal de Re
cursos, invocada pelo impetrante em prol de seu 
alegado direito. 

Em assim sendo, por economia processual e com 
ressalva de meu entendimento a respeito da matéria, 
denego a ordem. 

VOTO-VISTA 

O Sr. Ministro AmJrico Luz: A fim de rememorar 
a questão, leio o relatiSrio feito pelo Sr. Ministro 
Cernicchiaro (lê). 

Pedi vista, porque em casos an!logos o Egrégio 
Tribunal Federal de Recursos concedeu o writ a mi
litares atingidos em seus direitos por atos de exceção 
praticados no pertodo revolucionmo, a partir de 
1964. Dentre os precedentes julgados pela extinta 
Corte, colacionei os seguintes: 

1. Mandado de Segurança n2 113.452-DF 
Impetrontes: Reynaldo de Benedett e outro 
Impetrado: Ministro de Estado da Marinha 
Relator: Ministro Geraldo Fonteles 

EMENTA 

Mandado de Segurança. Anistia. E.C. n2 26185. 
Sendo induvidosa a motivaçio polftica das ações 
pelas quais foram punidos os impetrantes, sIo eles 
beneficimos da anistia suplicada, com direito, pois, 
l decislo de seu pedido administrativo, conceden
do-se-lhes, para tal fun, a segurança." (DI de 
30.4.87.) 

A decislo foi tomada por maioria de votos, 
2. Mandado de Segurança n!! 114.889-DF 
Impetrante: Ricardo Nicoli 
Impetrado: Ministro de Estado da AeronAutica 
Relator: Ministro José Dantas 

EMENTA 

Constitucional Militar. Anistia. Promoções. 
Emenda Constitucional n2 26185. Se bem que a 

norma do 8ft. 42, § 32, nIo comporte promoções por 
escolha, tal como as que sio próprias do generalato, 
compreende, porem, a reparação de promoções na 
passagem para a inatividade, se ls mesmas fez jus o 
militar, punido por ato de exceção, por implemento 
das respectivas condições no regime legal anterior 
ao da Lei n2 4.902165; incabimento do adicional de 
20%, no caso, dado tratar-se de vantagem sucedA
nca, e assim inacumulável com as promoções na 
inatividade. (DJ de 29.10.87). 

Decisão unAnime. 
3. Apelação em Mandado de Segurança n2 

117.006-RI 
Remetente: Juízo Federal da I! Vara-RI 
Apelante: União Federal 
Apelados: Reino Pecala Rae e outro 
Relator: Ministro Edson Vidigal 

EMENTA 

Administrativo. Militares. Anistia. Vantagens 
Pecunihias. EC n2 26185. 

A anistia abrange as promoções obstadas pela 
inatividade, ante a ficção legal de que os beneficiA
rios cumpriram as exigências respectivas se na ativa 
estivessem. (DI de 2.6.88.) 

Decisão unAnime. 
4. Mandado de Segurança n2 97.368-DF 
Jmpetrrznte: José Benjamin Souza 
Impetrado: Ministro de Estado de Aeronáutica 
Relator: Ministro Garcia Vieira 

EMENTA 

Militar. Anistia. 
Abrangido pelo Decreto Legislativo n2 18/61, e 

atingido pelo Decreto-Iei n2 864/69, o impetrante 
foi beneficiado pelo 8ft. 82, CtJput, das Disposiç6es 
Transit6rias na nova Carta Magna, sem direito, en
tretanto, l reverslo e sim ls promoções na inativi
dade. (DJ de 24.4.89.) 

Segurança concedida em parte. 
Decislo por maioria. 
A jurisprudência do TFR, mormente no Pleno, 

pacificou-se na compreensio do tema, tendo em 
vista a interpretaçlio do disposto no 8ft. 42 e pará
grafo da Emenda Constitucional n2 26, de 27.11.85. 

Após a instalaçio do Superior Tribunal Tribunal 
de Justiça, esta I! Seçio iniciou o julgamento de 
mandados de segurança concernentes 1 matéria, a 
partir do Mandado de Segurança n2 79-DF, relalado 
pelo Sr. Ministro Garcia Vieira. Em seguida ao voto 
do relator indeferindo o writ, no que foi acompa
nhado pelos Srs. Ministros Vicente Cernicchiaro, 
Miguel Ferrante e Pedro Acioli, pedi vista dos au
tos, assim como o fIZ DOS Mandados de Segurança 
n2s 87 e 139, de que também é relator o Ministro 
Garcia Vieira, e no de n2 109, relatado pelo Sr. Mi
nistro Pedro Acioli. 
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No caso subexamine, após o voto do Sr. Ministro 
tro Relator, não conhecendo da segurança, no que 
foi acompanhado pelo Sr. Ministro Ferrante, a vista 
dos autos, por mim solicitada, conduziu-me ?t pes
quisa jurisprudencial, a qual me ensejou colacionar 
recente aresto da 2! Turma do Colendo Supremo 
Tribunal Federal, prolatado em decorrência do Jul
gamento do Recurso Extraordinário nQ 116.922.1-
RJ, relatado pelo Sr. Ministro Célio Borja, assim di
zendo a ementa: 

"Anistia. Militar processado, condenado e, pos
teriormente ao advento da Lei nQ 6.683/79, declara
do anistiado, por sentença transitada em julgado, 
porque conexo ou relacionado o crime com os deli
tos polfticos ou de moti vação polftica contemplados 
no art. IQ, § IQ, da referida lei. 

Legitimidade do pedido do recorrido, de con
cessão dos beneficios administrativos assegurados 
na Lei nQ 6.683/79. 

RE não conhecido:' (Dl de 19.5.89.) 
Decisão unânime. 
Do voto do relator transcrevo os seguintes t6pi

cos: 
"Opinando pelo conhecimento e não-provi

mento do recurso, a ilustre Subprocuradora-Geral 
da ReptSblica, Dr! Yedda de Lurdes Pereira, admite 
que o ato de licenciamento antecipado do recorrido 
do serviço ativo da Marinha: 

a) era polftico e puniti vo, além de ser 
b) "ato de exceção, em face da excepcionalidade 

das circunstâncias que envolvem a motivação"; 
(fl. 135) 

c) que em razão do envolvimento do recorrido 
nos acontecimentos do Sindicato dos MetaitUgicos, 
foi ele processado e condenado pela Justiça Militar, 
embora, aflnal, ineflcaz a condenação, porque ex
tinta a punibilidade por força da Lei nQ 6.683, de 
28.8.79. 

O art. 8Q
, caput, do Ato das Disposições Consti

tucionais Transitórias, invocado no parecer antes 
aludido, concede anistia aos atingidos por atos de 
exceção, institucionais ou complementares, em de
corrência de motivação exclusivamente polftica; 
concede-a, ainda, aos abrangidos pelo Decreto le
gislativo nQ 18, de 15 de dezembro de 1961, e aos 
atingidos pelo Decreto-lei nQ 864, de 12 de setem
bro de 1969. 

No caso dos autos, cogita-se, exclusivamente, da 
primeira hipótese, não estando em jogo os diplomas 
legislativos mencionados no caput do referido art. 
8Q: 

Há tempos, o Supremo Tribunal Federal assen
touque 

"Razão pois, assiste ?t Consultoria Jurídica do 
Ministmo da Marinha quando salienta que "os pra
ças licenciados, demitidos ou expulsos por ato de 
indisciplina, com amparo na legislação ordinária, 
não estão abrangidos pela anistia nos termos em que 
a concedeu o art. 1 Q da Lei nQ 6.683/79, e, por via de 
conseqüência, acrescento eu, improcedem os pedi
dos que os impetrantes flzeram, na via administrati-

58 

va, e que reeditam, agora, no writ, objetivando o 
retorno ou reversão ao serviço ativo ( ••• ) ou transfe
rência para a reserva remunerada ( ••• ) 

( ••• ) Ao Judiciário ( ••• ) não cabe", por não ter 
função legislativa," ( ••• ) incluir no art. I Q da Lei nQ 

6.683/79, com ânimo no princfpio da isonomia, 
servidores punidos com base na legislação ordiná
ria" (MS 20.287-DF, Min. Soares Mwioz, inRTl, 
104/90). 

A situação do recorrido assemelha-se ?t dos im
petrantes no paradigma citado, ?t exceção de um fa
to: foi ele processado e condenado; mas, posterior
mente ao advento da Lei nQ 6.683/79, foi declarado 
anistiado porque conexo ou relacionado o crime 
pelo qual fora condenado com os delitos polfticos ou 
de motivação polftica contemplados no art. I Q e seu 
§ 1 Q, da referida lei. 

A incidência da anistia, já agora judicialmente 
declarada, constitui o recorrido no direito de plei-
1I:ar e obter, da União Federal, certos efeitos admi
nistrativos, que o v. ac6rdão recorrido limitou aos 
indicados a fls. 100, in fine, e 10 I. 

Há, pois, um fato relevante desta causa-decisão 
judicial que se apresenta como defmitiva, e declara 
anistiado o recorrido - que lhe facultou pedir e obter 
os beneficios administrativos assegurados na mesma 
Lei nQ 6.683/79 e corretamente concedidos pela de
cisão do Egrégio Tribunal Federal de Recursoso'~ 

Nos presentes autos, o eminente Ministro Cer
nicchiaro afmnou em seu douto pronunciamento: 

"O impetrante foi punido, como conclusão de 
sindiclbtcia (fls. 3/4). 

A Emenda Constitucional nQ 26/85 contemplou 
com anistia quem fora alcançado por 'atos institu
cionais' ou 'atos complementares' • 

A anistia como instituto de exceção interpreta-se 
restri ti vamente. 

O egrégio Tribunal Federal de Recursos decidi
ra: 

'Inaplicabilidade da Emenda Constitucional nQ 

26, de 1985, que somente beneflcia os punidos por 
atos de exceção, institucionais ou complementares' • 

(Mandado de segurança nQ 1 12.928-DF, Relator 
Mio. Miguel Ferrante, julgamento em 16.10.86, re
gistro nQ 7.928.548.) 

- 'A Emenda Constitucional nQ 26, de 1985, não 
contém abrangência ampla. Tem dirigibilidade tão
somente aos cassados por atos de exceção, institu
cionais ou complementares, na forma do seu art. 4Q

• 

Sua clientela é restrita aos termos que expressa: 
(Mandado de Segurança nQ II 1.583-DF, Relator 

Ministro Pedro Acioli, julgamento em 21.8.86, re
gistro nQ 7.889.577.)' 

O douto parecer do Ministério PlSblico noticia 
julgado do Supremo Tribunal Federal. 

'Anistia. Praças da Marinha punidos com base na 
legislação ordinária. 

Ao Judiciário não cabe, por não ter função le
gislativa, aumentar vencimentos de servidores plS
blicos, sob o fundamento de isonomia (SlSmula 
339); descabe, pela mesma razão, incluir no art. IQ 



da Lei n~ 6.683/79, corri animo no princípio de iso
nomia. servidores punidos com base na legislação 
ordinária' (MS 20.287, Pleno, Relator Min. Soares 
Mufioz-RTJ,I04/9O). 

De outro lado, a referida Emenda Constitucio
nal, no art. 4~, caput, contempla civis e militares. O 
parágrafo primeiro do mesm0 Ji,poSIUVO, contudo, 
é exclusivo de civis. Não se estende, por isso, aos 
militares. 

Evidencia-se, pois, inadequação entre causa de 
pedir e o pedido. Este não pode ser acolhido porque 
a legislação não o ampara. 

Resta, então, afetada a possibilidade jurídica do 
pedido, o que repercute nas condições da ação." 

O que se vê no bojo destes autos, entretanto, não 
corresponde ao que sustentam as informações pres
tadas pelo Sr. Ministro de Estado da Aeronáutica 
(fls. 17-25), notadamente nos trechos seguintes 
(11.24): 

"Não se anima pretensão do impetrante nas le
tras da Emenda Constitucional n~ 26/85, como se 
procurou demonstrar. 

Conclui-se, sem esforço, que a punição do im
petrante derivou-se de transgressão disciplinar co
mum, punrvel, portanto, na legislação ordinária do 
tempo. E através de regulamento que datava de 
1943, ainda vigente. 

Não caberia, por conseguinte, apená-lo através 
de normas excepcionais, embora até se pudesse fa
zê-lo naquela oportunidade. 

Os Administradores contemporâneos dos fatos 
praticados pelo impetrante, como os de hoje, no 
meio castrense, são coerentes em suas atitudes: usam 
o excepcional par.. as exceções e o comum para a 
nonnalidade. 

Não se vislumbrou, naquele momento, azo para 
o uso dos instrumentos anormais: estava-se diante 
de fato que incidiu na violação das normas discipli
nares, combatfvel tão-somente pelo Regulamento 
Disciplinar. Nada mais." 

~ que a folha de antecedentes do impetrante 
contém estas referências (fls. 29-30): 

"( ••• ) foi pliblico ter sido elogiado individual
mente pelo Chefe da Seção de Contra-Incêndio, nos 
seguintes termos: "Militar dedicado, disciplinado e 
prestimoso, exercendo as funções de auxiliar da 
parte administrativa, em particular, protocolo, cor
respondência e serviços gerais. Paralelamente, aten
dendo com presteza e boa vontade os serviços exter
nos dos Oficiais e Sargentos da Seção. Em todas 
essas missões, conduziu-se com correção e acerto, 
fazendo portanto jus aos meus agradecimentos e 
louvores que, com satisfação, ora lhe faço. Não po
deria deixar de fazer referência h iniciativa de
monstrada por este militar na confecção de aposti
las, resolvendo problemas quanto h sarda de viaturas 
de combate ao fogo desta Academia. Militar disci
plinado, educado e possuidor de grande espfrito de 
colaboração, sempre demonstrando interesses não s6 
pela função que desempenha, mas também pelos 
seus colegas e trabalho, facilitando as tarefas desta 
Chefia." 

"( ••• ) A 25, foi público ter sido elogiado coleti
vamente pela brilhante demonstração de Combate 
ao Fogo realizada no dia 21 de agosto, na área de 
instrução desta Academia, sendo importante ressal
tar o empenho e a dedicação de cada acompanhante 
das equipes, no esforço concentrado do conjunto 
para atingir o êxito em que se tomou o fndice alcan
çado." 

"( ••• ) foi público ter sido elogiado individual
mente por ter, sem IeCUlliOS materiais, com indiscu
tível boa vontade e esprnto inventivo, espontanea
mente consertado o alarme da Cia. Contra-Incêndio, 
que há cerca de alguns dias encontrava-se inope
rante. Que esse ato de zelo pelo material da Fazenda 
Nacional sirva de exemplo a seus pares e subordina
dos. O referido soldado sempre demonstrou inicia
tivas e boas particularidades no desempenho de suas 
funções da Secretaria da SCI." 

Como percebem V. Ex!s., Srs. Ministros, a con
duta disciplinar do impetrante no perfodo em que 
esteve engajado somente contém elogios. 

O verdadeiro motivo da sua expulsão das fileiras 
da Aeronáutica é de conotação polftica evidente. Eis 
o que se contém na sua folha de alterações, logo em 
seguida aos t6picos elogiosos supratranscritos (fls. 
30-1 dos autos): 

"( ••• ) foi público que após a sindicância realizada 
sobre fatos relacionados com o referido militar, 
constatou-se que se trata de militar cujo procedi
mento demonstra falta de lealdade, elemento em 
quem seus chefes não podem confiar, pois desen
volveu atividades que o levaram a amplo intercâm
bio de correspondência com associações e clubes 
internacionais formados por rádio-emissoras es
trangeiras, e também demonstrou sensibilidade h 
propaganda ideol6gica comunista ou ausência com
pleta do discernimento essencial h condição de mi-
1itar' pois, de motu propria, por sua iniciativa, esta
beleceu relacionamentos pessoais com entidades de 
proses comunistas que o tomaram alvo de propagan
da e destinatário, até, de prêmio. Além do prêmio, 
ganhou também vários diplomas de emissoras co
munistas, caracterizando uma situação pessoal de, 
no mfnimo, pré-engajamento na ideologia ou mili
tância partidária. Em conseqüência, deve ser ex
pulso das fileiras da Força Aérea Brasileira, por ter 
comportamento que ameaça a segurança nacional." 

"Na mesma data: foi pliblico ter sido expulso 
das Fileiras da Força Aérea Brasileira, por ter sido 
constatado que se trata de elemento indigno de per
tencer ~ Forças Armadas, conforme sindicSncia 
cuja solução acha-se publicada no item anterior. Em 
conseqüência, foi excluKlo e desligado do estado 
efetivo desta Academia, a contar de 22.6.71, e o 
Departamento de Pessoal faça a apresentação do re
ferido soldado h 33! Delegacia de Policia com o ofi
cio informativo da causa de que resultou a expul
são." 

Ora, como sabido, o ato de expulsão regulado na 
legislação militar é de execração páblica degradan
te. Se se pode justificar a sua aplicação como ato le-
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gal em certos casos de gravidade comprovada, o de 
que tratam os autos é de ilegalidade flagrante. Tanto 
a narrativa da petição inicial como a que cont&n a 
peça informativa põem b claras que o impetrante 
sofreu a aviltante punição por motivo exclusiva
mente poUtico. 

Se antes do advento da nova Constituição da Re
pública as Mesas da Câmara dos Deputados e do Se
nado Federal promulgarem a Emenda Constitucio
nal n2 26, que concedeu anistia a todos os servidores 
públicos civis da Administração direta e indireta e 
militares, punidos por atos de exceção, institucio
nais ou complementares, ou por efeitos deles de
correntes, muito mais agora tal anistia deverá ser re
conhecida pelo Poder Judiciário, considerando-se o 
pleno restabelecimento da democracia no Pais. 

O art. 82 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias em vigor dispõe categoricamente sobre 
o direito perseguido pelo impetrante, assim explici
tado na peça vestibular (fi. 7): 

.. ( ••• ) declarar anistiado o impetrante e determi
nar ao Exm~ Sr. Ministro da Aeronáutica que pro
ceda à sua reversão ao serviço ativo ou, se outro for 
o interesse da administração, que o transfira para 
a reserva ou o reforme, contando o tempo de serviço 
ativo para efeito de cálculo dos proventos da inati
vidade e assegurados os direitos e vantagens previs
tos no art. 42, § 32, da Emenda Constitucional n2 26, 
de 27.I1.85." 

Ao relatar o Mandado de Segurança n2 90.403-
DF, pelo voto do preclaro Ministro Moacir Catunda, 
decidiu o Tribunal Federal de Recursos, in verbis 
(fls. 5/6): 

"Destina-se o beneficio da anistia, entre outros, 
a servidores da administração direta ou indireta, pu
nidos com fundamentos em Atos Institucionais e 
Complementares. 

Servidores da Petrobrás dispensados dos seus 
empregos por força de recomendação da Comissão 
de Investigações, instalada na empresa, e cSrgãos 
correlatos, que julgavam inconveniente a perma
nência deles na empresa. 

A interpretação sistemática do documentário dos 
autos, ao enfoque dos Atos Institucionais e Com
plementares, demonstra a existência de irremovível 
nexo causal entre estes e aqueles - o que é bastante a 
justificara incidência da Lei n2 6.683/79 - sobre os 
atos de dispensa dos empregos, baixados por moti
vos polfticos, todos eles, e não com base na legisla
ção trabalhista. 

Mandado de Segurança concedido para que a 
ilustre autoridade impetrada conheça dos pedidos de 
retomo à atividade, ou se outro for o interesse da 
administração, os considere aposentados (Lei n2 

6.683-79, art. 42)." 
A punição por ato disciplinar pressupõe a práti

ca, pelo funcionário civil ou militar, de transgressão 
a normas estabelecidas na legislação ordinária. 

A punição por ato poUtico, de que tratam as 
normas constitucionais, resulta da prática, pelos ser
vidores, de atividades polfticas contrárias ao regime 
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eventualmente adotado pelo Governo. Quando ad
v&n punição sob o fundamento de pena meramente 
disciplinar, verificando-se a inadequação de norma 
legal de enquadramento ao ato punitivo, ocorre ape
nas a prática de ato poIftico. Toma-se iReficaz a 
motivação do ato administrativo. Conseqüente
mente, é ilegal a aplicação da penalidade. 

Travestir o ato poUtico em ato disciplinar, como 
pretende fazer a autoridade informante, não afasta o 
sentido poUtico da punição. 

No ato de expulsão houve evidente desvio de fi
naJidade. Fundamentou-se a autoridade do art. 141, 
n2 2, do Decreto n2 57.654, de 20.1.66 (Regula
mento da Lei do Serviço Militar), combinado com a 
a1fnea a do art. 37 do Decreto n2 11.665, de 17.2.43 
(Regulamento Disciplinar da Aeronáutica). Con
frontemos essas normas: 

I - Do Regulamento da Lei do Serviço Militar. 
Art. 141. A expulsão ocorrerá: 
1. omissis • 
2. pela prática de ato contra a moral pública, 

pundonor militar ou falta grave, que, na forma da 
lei ou de regulamentos militares, caracterize o seu 
autor como indigno de pertencer ?Is Forças Arma
das; ou ( ••• )" 

U - Do Regulamento Disciplinar da Aeronáutica 
Art. 37. Será expulsa, por incapacidade moral: 
a) a praça que participar de conspiração ou mo-

vimento sedicioso, fizer propaganda nociva ao in
teresse público ou praticar atos contrários à seguran
ça do Estado ou à estrutura das instituições;" 

A motivação constante da folha de alterações do 
Impetrante não se enquadra, portanto, nas normas 
retrotranscritas, de natureza disciplinar, pois deixa 
?Is claras que a sua expulsão das fileiras teve como 
dnico suporte as suas propaladas "simpatia e apreço 
pelo países de regime comunista" (sic, fl. 12 dos 
autos). 

A Lei n2 6.683, de 28.8.1979 (Lei da Anistia), é 
taxativa, ao dispor no § 12 do art. 12, verbis: 

"§ 12 Consideram-se conexos, para efeito deste 
artigo, os crimes de qualquer natureza relacionados 
com crimes políticos ou praticados por motivação 
polftica." 

Embora exacerbada a expressA0 "crime", para o 
caso em exame, a amplitude dada no parágrafo à 
conceituação de "crime poIftico" não deixa nenhu
ma brecha a que se possa considerar como pena dis
ciplinar a que foi aplicada ao impetrante. 

Finalmente, as decisões do Colendo Supremo 
Tribunal Federal, colacionadas nos votos dos emi
nentes relatores dos feitos de que pedi vista, não me 
impressionam, porquanto divergem de outras pro
nunciadas no mesmo Excelso Pretório e ainda re
centes. ~ que as causas dessa natureza devem ser 
consideradas caso a caso, pelo que se contenha nos 
respectivos autos, não existindo nos arestos colacio
nados uma diretriz jurisprudencial inarredável e 
portanto sumul'vel. 

Em conclusão, o meu voto é pela concessão do 
mandado de segurança. 



VOTO 

O Sr. Ministro l1mar GaJvão: Sr. Presidente. co
mo ficou demonstrado no voto do eminente Minis
tro Américo Luz. o impetrante foi punido por ato 
que não se conceitua como disciplinar. mas sim ato 
de exceção. ato que foge hs normas regulares vi
gentes na época. já que teve motivação exclusiva
mente de ordem polftica. Então. dato venia do emi
nente Relator. concedo a segurança. 

ExtRATO DA ATA 

MS n!! 66-DF (89 74598). Rei. p. ac6rdão: Mi
nistro Américo Luz. Rei. Orig.: Ministro Vicente 
Cernicchiaro. Impte: Anania.~ Soares Duarte. lmp
do.: Ministro de Estado da Aeronãutica. Adv: Ma
risi Rodrigues da Silva. 

Decisão: apcSs o voto do Sr. Ministro Vicente 
Cernicchiaro (Relator). não conhecendo do manda
do de segurança. pediu vista o Sr. Ministro Miguel 
Ferrante. Aguardam os Srs. Ministros Américo Luz. 

Geraldo Sobral. limar Galvão. José de Jesus e Gar
cia Vieira. O Sr. Ministro Carlos Velloso não parti
cipou do julgamento. O Sr. Ministro Pedro Acioli 
não compareceu h sessão por motivo justificado (em 
13.6.89 - I! Seção). Prosseguindo no julgamento. 
ap6s os votos dos Srs. Ministros Vicente Cernic
chiara (Relator) e Miguel Ferrante. não conhecendo 
do mandado de segurança. pediu vista o Sr. Ministro 
Américo Luz. Aguardam o Srs. Ministros Geraldo 
Sobral. llmar Galvão. José de Jesus e Garcia Vieira 
(em 27.6.89 - I! Seção). Prosseguindo no julga
mento. a Seção. por maioria. vencidos os Srs. Mi
nistros Vicente Cernicchiaro (Relator) e Miguel 
Ferrante. conheceu do mandado de segurança e o 
deferiu (em 5.9.89 - I! Seção). Os Srs. Ministros 
Geraldo Sobral. limar Galvão e Carlos Velloso v0-

taram com o Sr. Ministro Américo Luz. que lavrad 
o acdrdão. Os Srs. Ministros Pedro Acioli. José de 
.Jesus e Garcia Vieira não compareceram ~ sessão 
por motivo justificado. Presidiu o julgamento o 
Exm!! Sr. Ministro Armando Rolemberg. 

MANDATO - POSSE - REVOGAÇÃO 

Mandado de segurança. Ato ministerial de destituição de 
membro efetivo da Junta de Recursos da Previdência Social. 

Uma vez publicada a portaria de designação do impetrante como 
membro efetivo da Junta. na qualidade de representante dos segu
rados e com mandato de três anos. não podia a autoridade impe
trada desfazer o ato. a pretexto da existência de erro material na 
publicação do anterior. O impetrante tomou posse e entrou ime
diatamente no exercfcio das suas funções. 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Mandado de Segurança n!! 156 
Impetrante: José Caetano Rodrigues 
Impetrado: Ministro de Estado da Previdência e Assistência Social 
Litisconsorte passivo: Lauro Momm 
Re/lltor: Sr. MinistroAmlrico Luz 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos. em que são partes 
as acima indicadas. decide a Primeira Seção do Su
perior Tribunal de Justiça. por unanimidade. deferir 
o mandado de segurança. nos termos do relatório e 
notas taquigrificas anexas. que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasfiia. 29 de agosto de 1989. - Armando Ro

Innberg. Presidente. Américo Luz. Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro AmIrico Luz: José Caetano Rodri
gues impetra segurança alllCando ato do Ministro da 

Previdência e Assistência Social. que lhe teria des
tituldo do cargo de membro efetivo da Junta de Re
cursos da Previdência Social. como representante 
dos segurados. passando-o para o de suplente. 

O impetrante. aptSs mandato de 3 (três) anos. 
fora reconduzido ao cargo por portaria que veio a 
ser republicada com alteração e. posteriormente. re
vogada. passando ele a figurar como suplente e não 
mais como membro efetivo da JRPS. 

A seu ver. uma vez investido de mandato e em
possado em cargo pt1blico. adquiriu o direito de 
ocupá-lo até o término do prazo previsto em lei. e 
dele somente poderia ser destitu{do na hiptStese do 
art. 203 do Decreto n!! 77.077176. se apuzada infra
ção ou falta grave. consistente em improbidade ou 
prãtica de ato irregular. desldia ou condescendência 
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